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INTRODUÇÃO

A Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais veio de

encontro às expectativas de transfomlm o processo penal brasileiro num processo mais

efetivo, baseando-se especialmente nos critérios da economia processual e da

,:l..Tina,- nn qlstema brasileiro, os princípios da oportunidade e daceleridade e introduz

disponibilidade.

do postcondicional processo,S0lsuspensãoaSDe

Mas o instituto da suspensão condicional do processo penal

ultrapassou em muito o alcance desta Lei, visto que a sua aplicação se estende a todos

os crimes em que a pena mínima dominada não sqa superior a um ano, abrangendo

mais de 70% dos crimes encontrados no Código Penal Brasileiro, além de todas as

contravenções e diversos crimes previstos em leis especiais, dados suÊlcientes para

demonstrar a importância deste instituto no panorama atual.

Entretanto, devido à forma lacónica através da qual o legislador

regulamentou tal instituto - um úiúco artigo com sete parágrafos -, muitas dúvidas

surgiram no momento de sua aplicação

Dentre os pontos mais conüovertidos destaca-se a discussão

acerca da exclusividade do Ministério Público na iniciativa da propositura da

cão combatida por diversos juristas e,
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especialmente, pela Magisüatura Nacional, sob a alegação de que referido instituto

direito público subjetivo do réu que preencha as condiçõesapresenta-se como um

estabelecidas em lei

A adoção deste entendimento tem levado juízes e üibunais a

proporem a suspensão condicional do processo de ofício, a concederem aos réus,

através de seus procuradores, a iniciativa, ou, ainda, a entenderem cabível a mlpetração

de babeas corpo/s contra o ato do promotor de justiça que se recusa a fazer a proposta.

Nesse contexto, o objetivo do presente estudo é detemiinar se a

proposta de suspensão condicional do processo, prevista no art. 89 da Lei n' 9.099/95,

é de iniciativa exclusiva do Ministério Público ou, caso contrá].io, quais seriam os

sujeitos intervenientes no processo que estariam legitimados para propor a aplicação

dn referido instituto

.enleelacionadas com o tema, expondo as tendênciasjurisprue

Para tanto, dividimos o trabalho em três partes. A primeira,

composta por três capítulos, busca situar o tema no âmbito do direito penal e

processual penal, trazendo a fundamentação teórica que possibilita o desenvolvimento

do estudo, através de uma sintética digressão acerca dos sistemas processuais, dos

princípios do processo penal e da origem e natureza jurídica do instituto. Na segunda

parte, baseados na bibliograÊla existente, fazemos a análise crítica das diversas

conentes douüinárias existentes acerca da iniciativa na propositura da suspensão

condicional do processo. Por último, colacionamos as posições dos uibunais
q ' : ....A.]n lnn a



l - OS SISTEMAS PROCESSUAIS

A douüina costum

inquisitivo, o acusatório e o misto.

A principal característica do sistema inquisitivo é a ausência do

contraditório, e, consequentemente, das regras da igualdade e da liberdade processuais.

"As funções de acusar, defender ejulgar encontram-se enfeixadas em uma só pessoa: o

Juiz. E ele quem inicia, de ofício, o processo, quem recolhe as provas e quem, aÊmal,

profere a decisão. (...) Nenhuma garantia se concede ao acusado. Este aparece em uma

situação de tal subordinação, que se transfigura e se üansmuda em objeto do processo

e não em sujeito de direito"i

O processo acusatório é a antítese do inquisitivo. Baseia-se no

contraditório como garantia político(jurídica do cidadão, existindo, em decorrência

disto, igualdade de direitos e obrigações entre as partes. As funções de acusar,

defender e julgar são atribuídas a pessoas distintas, e, logicamente, não é pemlitido ao

Juiz iniciar o processo, cabendo esta iniciativa à parte acusadora.

ar três sistemas processuais distintos 0llrstea enumer

l Ferrando da Costa TOURINHO FILHO, Processo Penal, l v., p. 85



7

Já o sistema misto - também conhecido como acusatório fomial - é

constituído de uma instrução inquisitiva(de investigação preliminar e instrução

preparatória) e de um posterior juízo contraditório(de julgamento).

No Brasil foi adotado o sistema acusatório, posição esta

conÊímada pela Constituição da República de 1988 quando delegou ao Ministério

n.-.:. HD n-".'-.,p.- ndvntivâmentc. a acho oenal pública (artigo 129, 1).Público al 7



ll - OS PRINCÍPIOS DO PROCESSO PENAL

1. Princípio da Iniciativa das Partes

Também denominado de princípio da ação ou princípio da

demanda, indica a atribuição à pote da iniciativa de provocar o exercício da ftJnção

jurisdicional(demo jz/dex si/ze ac/ore). É este mesmo princípio que impede o Juiz de

deduzir a pretensão punitiva perante si próprio(ne .procedam./zldex ex c?#icfo). Como

exceção a este princípio, no processo penal b

corpo/s de ofício e o processo de execução

"Do princípio da iniciativa das partes a

conseqüência que o juiz, ao decidir a causa, deve cingir-se aos limites do pedido do

autor(MP ou ofendido) e das exceções deduzidas pela outra pote(réu), não julgando

ibrc o que não foi solicitado pelo autor (ne eaflzidex z///rapo/i/a.perfiz/m).

apenas o /zaóeaserasileiro pemianeceel 9

comoícone

»2

S

Júlio Fabbrini MIRABETE, Processo Penal, p. 50



2. Princípio do Impulso OÊlcial

Consiste na atribuição ao órgão jurisdicional de poderes para,

uma vez instaurada a relação processual, mover o procedimento de fase em fase, até à

solução deÊínitiva da causa.

3. Princípio do Devido Processo Legal

O princípio do devido processo legal, segundo Couture, "consiste

no direito de não ser privado da liberdade e de seus bens, sem a garantia que supõe a

tramitação de um processo desenvolvido na forma que estabelece a lei" ;

No parecer de Nelson NERY JUNIOR, "bastaria a nomia

constitucional haver adotado o princípio do due .process of/aw para que daí

decorressem todas as consequências processuais que garantiriam aos litigantes o

direito a um processo e uma sentençajusta. É, por assim dizer, o gênero do qual todos

os demais princípios constitucionais do processo são espécies "

Inobstante, a explicitação das garantias ftlndamentais derivadas

do devido processo legal é uma forma de enfatizar a importância deste princípio, de

comia a nortear a Administração Pública, o Judiciário e, principalmente, o Legislativo,

3 Apud Fumando da Costa TOURINHO FILHO, Processo Penal, p. 60.
4 Nelson NERY JUNIOR, Princípios Constitucionais do Processo Civil, P. 28.
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na aplicação do artigo 5Q:, LV, da Constituição da República. Neste sentido, toda e

qualquer garantia prevista em lei inca-constitucional deve ser entendida como

abrangida pelo due process of/aw.

4. Princípio da Obrigatoriedade

"0 princípio da obrigatoriedade(ou da legalidade), que vigora

entre nós, obriga a autoridade policial a instaurar inquérito policial e o órgão do

Ministério Público a promover a ação penal quando da ocorrência da prática de crime

que se apure mediante ação penal pública (ans. 5Q, 6Q e 24 do CPP)."s

Embala-se no aforismo /zec de/fc/a manean/ f/npz//z//a, ou sela,

os delitos não podem ülcar impunes.'

5. Princípio da Indisponibilidade

O princípio da indisponibilidade está intimamente relacionado

com o princípio da obrigatoriedade, existindo autores que afíimam, inclusive, que

aquele é decorrência desse.

: IHm m: Bhu'':s=sente, no Brasil, apenas na ação pública,
de iniciativa privada presentes estão os

princípios da oportunidade e da disponibilidade.



11

Segundo esse princípio, que é aplicável apenas à ação penal de

iniciativa pública, o Miiústério Público está proibido de desistir da ação já instaurada

(art. 42 do CPP) ou do recurso interposto(ait. 576 do CPP), sendo pemlitido ao juiz

condenar o réu mesmo na hipótese de o representante do Ministério Público

manifestar-se pela absolvição (aü. 385 do CPP).
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ll - ORIGEM E NATUREZA JURÍDICA

O projeto original de suspensão condicional do processo penal

foi primeiramente apresentado pelo Desembargador Weber Martins BATISTA, em

19817 . Confomte palavras do próprio autor, os institutos do .prosa/ion(norte-

americano) e da suspensão condicional da pena(szlrsfs belgo-âancês) foram a fonte de

inspiração deste novo e revolucionário sistema.

A suspensão condicional da pena, instituto já há muito conhecido

na prática penal brasileira, oferece ao condenado a oportunidade de ter a execução da

pena privativa de liberdade suspensa desde que presentes alguns requisitos(art. 77 do

CP) e cumpridas algumas condições (ans. 78-79). Neste caso, não havendo a

revogação da suspensão durante o prazo de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, confomte

fixado, considera-se extinta a pena privativa de liberdade(art. 82 do CP), mas

permanece a condenação.

7 Weber Mastins BATISTA & Luiz FUX, Juizados especiais Cíveis e Criminais e Suspensão Condicional do
Processo Penal, p. 360.
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"Na probaffon o que se suspende é a sentença condenatória. O

juiz chega a declara o acusado culpado e depois, caso haja concordância, ele entra em

período de prova, de seis meses, conforme a Powers of Crimzina/ Cozer/s ,4c/ de

1973"8 . Cumprido o período de prova e as obrigações impostas, o processo é julgado

extinto e o réu não perde sua primariedade, pois não chegou a ser condenado.

Em ambos os institutos o objetivo do legislador foi o de evita a

aplicação da pena privativa de liberdade. Mas o caráter despenalizador da suspensão

condicional do processo foi mais além: não só evitou a estignatização que advém da

sentença condenatória como isentou o réu de todo um processo que em si já é penoso

"Participar dos seus rituais(a citação em sua casa, o intenogatório, altiva de

testemunhas, etc.) conÊtgura um gravame incomensurável. A suspensão condicional,

dentre outras, tem a virtude de evitar as denominadas cerimónias degradam/es."'

Assim, o prometo original do autor apresentava a seguinte

redação:

Art. - Ao receber a denúncia, o juiz poderá suspender o

processo, por um a três anos e põr o acusado em regime de

prova, desde que:

1- 0 fato a ele atúbuído seja punido com pena mínima

igual ou inferior a um ano;

8 Ada Pellegrini GRINOVER et alia, Juizados Especiais Criminais, p. 189.
9 Luiz Flávio GOMES, Suspensão Condicional do Processo Penal, p. 132.
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11 - 0 denunciado não tenha sido condenado, por crime

doloso, a pena privativa de liberdade;

lll - Os antecedentes e a personalidade do acusado, os

motivos e as circunstâncias do crime autorizem a presunção

de que não tomará a delinqüir.

AÜ. - Ao conceder a suspensão, o juiz estabelecerá as

condições a que ülca sujeito o acusado, desde que

adequadas ao fato e à sua pessoa, devendo figurar entre elas

a reparação do dano à vítima e, durante um ano, a prestação

de serviços à comunidade.

Parágrafo único. Antes de conceder a medida, o juiz, se

possível, interrogara o acusado .

Ajt. - A suspensão será proposta ao acusado pelo juiz, em

presença de defensor constituído ou dativo, podendo aquele

aceita-la ou não, no ato ou no prazo de 3 (três) dias.

Parágrafo único. Se o acusado não aceitar, a suspensão

Êlcará sem efeito, e o processo prosseguhá nomlalmente.

Art. - A suspensão será revogada, obrigatória ou

facultativamente, na comia do que dispõe o art. 59 do

Código Penal.
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Art. - Durante a suspensão condicional do processo, ülca

suspenso o prazo de prescrição.

Art. - Expirado o prazo sem revogação, o processo será

declarado extinto, semjulgamento do mérito.''

Com o advento da Constituição Federal de 1988 as propostas de

despenalização e simpliâcação do processo penal foram se multiplicando: a própria

refomia do Código de Processo Penal (Prometo de Lei 4.895, de autoria do Poder

Executivo) já dispunha sobre o tema, regulamentando a suspensão condicional do

processo nos ans. 549 a 555. O art. 549 possuía a seguinte redação:

Art. 549 - Recebida a denúncia ou a queixa, ou concluída a

insüução, o Juiz poderá, de oâlcio ou a requerimento do

Ministério Público ou do interessado, suspender o processo

por l (um) a 3 (üês) anos e colocar o acusado em regime de

prova, desde que:

1- o fato a ele aüibuído for punido com pena máxima não

superior a 2 (dois) anos;

11 - o acusado não tiver sido condenado por crime doloso a

pena privativa de liberdade, ressalvado o disposto no artigo

64, 1, do Código Penal;

io Weber Mastins BA]'laTA & Luiz FUX, JuizadosEspeciais Cíveis e Criminais e Suspensão Condicional
do Processo, p. 361/2.
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111 - os antecedentes, a conduta social e a personalidade do

agente, bem como os motivos, as circunstâncias e as

consequências do crime, indiquem ser necessária e

suficiente a adoção da medida."'

No entanto, a legalização do instituto veio através da Lei dos

Juizados Especiais Cíveis e Criminais (Lei 9.099 de 26 de setembro de 1995), em

apenas um artigo, com 7(sete) parágrafos, cujo capa/r derme que

nos crimes em que a pena mínima dominada for igual ou

inferior a um ano, abrangidas ou não por essa Lei, o

Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a

suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o

acusado não esteja sendo processado ou não tenha sido

condenado por outro crime, presentes os demais requisitos

que autorizam a suspensão condicional da pena (art. 77 do

Código Penal).

Ressalte-se, para completar, que a suspensão condicional do

processo não se conflmde com o .p/ea Z)argain/ng norte-americano: neste há ampla

possibilidade de transação: sobre os fatos, sobre a qualificação jurídica, sobre as

consequências penais, etc. Naquela, transaciona-se apenas a paralisação do processo-

Confomte Luiz Flávio GOMES,

ii Maurício KUEHNE et alii, Lei dos Juizados Especiais Criminais, p. IO1/2
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o que bem explica a natureza jurídica da suspensão do

processo enfie nós, em suma, é o no/o con/andara, que
consiste numa forma de defesa em que o acusado não

contesta a imputação, mas não admite culpa nem proclama

sua inocência. (...) A distinção fundamental que existe no

direito norte-americano entre o gui/@ .p/ea e o no/o

con/andara reside nos efeitos civis da resposta do acusado:

daquele(onde o acusado admite culpa) deriva efeito civil

(tem que indenizar); deste não decore semelhante

consequência (a indenização será discutida). ''

Ou seja, nos tenros do no/o con/emdere, a discussão acerca da

suspensão condicional do processo passa alheia à análise da culpabilidade. Tendo sido

proposta e recebida a denúncia e estando presentes os requisitos para aplicação do

instituto (art. 89, capa/r, da Lei 9.009/95), é totalmente inelevante a existência ou não

de culpabilidade (dolo ou culpa esüito senso), pois o reconhecimento dessa, por parte

do acusado, não é pressuposto para a concessão do benefício.

Finalmente, no que se refere às origens do instituto, cabe

ressaltar que o simples fato de estar ele inserido na Lei dos Juizados Especiais não

significa que sua aplicação esteja restrita aos crimes sujeitos ao julgamento por estes

juizados nem que, de alguma fomta, estaria a suspensão condicional do processo penal

relacionada com as inÊações penais de menor potencial ofensivo. Desta comia, estão

sujeitos ao beneficio os processados por todo e qualquer crime cuja pena mínima

dominada abstratamente não exceda a l(um) ano de privação da liberdade, inobstante

i2 Luiz Flávio GOMOS, 1997, Suspensão Condicional do Processo, p. 130
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estar a conduta tipificada no Código Penal ou em Lei Especial ou estar o crime sujeito

ao julgamento por justiça especializada (Justiça Militar, Juizado Especial, etc).

Entendem alguns doutrhadores que o verdadeiro fundamento do

instituto da suspensão condicional do processo penal estada no artigo 98, 1, da

Constituição da República. Segundo Marino PAZZAGLINI FILHO e outros,

como detentor da exclusividade da ação penal pública,

somente o Ministério Público poderá dispa-la nos tempos

da própria Constituição Federal(art. 98, 1) e da Lei ng
9.099/95, propondo, juntamente com a denúncia, a

suspensão condicional do processo, que somente poderá ser

homologada pelo Poder Judiciário, após expressa aceitação

do acusado e análise de sua legalidade.''

Em que pese a competência dos eminentes juristas, não podemos

concordar com seu pensamento. Apesa de partirem de uma premissa verdadeira, sua

conclusão é infundada. De fato, ao Ministério Público compete privativamente a ação

penal pública. Entretanto, tendo sido proposta a ação, inobstante possa até mesmo

pleitear a absolvição do acusado, ao membro do .parg&ler é vedado desistir desta(artigo

42 do CPP)i'

Ocorre que, com a demora na regulamentação do artigo 98, 1, da

Constituição da República e na ânsia de colocar em prática a Lei dos Juizados

Especiais Criminais, incorreram em erro na interpretação alguns douüinadores, na

i3 Maiino PAZZAGLINI FILHO et alii, Juizado Especial Criminal, p.94
i4 Vede supra, sobre o princípio da indisponibilidade.
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tentativa de igualaram o instituto da suspensão condicional do processo com o da

transação. Ora, o artigo 98, 1, da Constituição da República refere-se apenas aos

Juizados Especiais, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução das

causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial

ofensivo, dentre as quais certamente não se inserem todos os crimes alcançados pelo

instituto em estudo.

Escrevendo sobre o assunto antes da promulgação da Lei ng

9.099/95, Júlio Fabbrini MIR.ABETE aüumava que "a nova Constituição Federal, ao

permitir a criação de juizados especiais(entre eles o chamado de "pequenas causas"),

para a apuração das in&ações penais de menor potencial ofensivo, pemútindo a

transação, não instituiu o princípio da oportunidade nas ações penais públicas uma vez

que tal instituto se refere somente à possibilidade de composição entre as partes, nos

tentos da lei, após a propositura do processo penal.

Entretanto, em sua vedação final, detemlina o artigo 77 da citada

lei que, "... quando não houver aplicação de pena, pela ausência do autor do fato, ou

pela não ocorrência da hipótese prevista no artigo 76 desta Leis o Ministério

Público oferecerá ao Juiz, de imediato, denúncia oral, se não houver necessidade de

diligências imprescindíveis". Ou seja, é no instituto da üansação, previsto no artigo 76

da Lei 9.099/95, que se fez presente a tão festejada - e não menos criticada - mitigação

ao princípio da obrigatoriedade da ação penal, com base no artigo 98, 1, da

Constituição da República de 1988.

»15

15 Júlio Fabbrini MIRABETE, Processo Penal, p. 47
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O mesmo não se pode dizer em relação ao instituto da suspensão

condicional do processo. Seu fundamento encontra-se no art. 129, 1, da Constituição da

República, quando ülxa as funções institucionais do Ministério Público, destacando-se

a promoção, privativa, da ação penal pública, na forma da lei. Ou sda, esta função

institucional e exclusiva do Ministério Público, conforme detemiinação da própria

Constituição, está regulada em lei infra-constitucional, mas especificamente, nos ans.

24 e 42 do Código de Processo Penal e 89 da Lei n' 9.099/95.

Concluindo: a transação realizada pelo Ministério Público e o

indiciado com base no art. 76 da Lei n' 9.099/95 tem seu fundamento nos ans. 129, 1,

e 98, 1. Já a proposta de suspensão condicional do processo penal feita por esse órgão,

baseia-se no art. 129, 1, da Carta Magna, regulamentado pelo aú. 89 da Lei n'

9.099/95

Quanto à natureza do instituto em estudo, não há divergência

doutrinária ou jurisprudencial. A regra inscrita no art. 89 da lei n' 9.099/95 qualiüica-

se, em seus aspectos essenciais, como preceito de caráter processual, revestindo-se, no

entanto, quanto às suas consequências jurídicas no plano material, da natureza de uma

típica nomla de direito penal.

r ' f-xvatfn l l l le Maurício KUEHNE e outrosl

quando a Lei 9.099/95 estabelece em seu art. 89, $ 5g, que

"exp/Fado o prazo(do período de prova) sem revogação, o

Juiz declarara extinta a punibilidade.'', está. a. eú$i em

causa exüntiva da punibilidade a suspensão condicional do
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processo, ou condição resolutiva de imposição de pena

(considerada a necessária superação do período de prova)-

Neste prisma, inegável o caráter substantivo do novo

instituto, surgindo no bojo do movimento mundial voltado à

despenalização, à busca de soluções altemativas para as

respostas jurídico-penais, à peúeita individualização do

apertado e acompanhamento dedicado à efetiva

ressocialização deste, à erradicação das penas privativas de

liberdade de curta duração.''

ió Maurício KUEHNE et alia, Leí dos Juizados Especiais Criminais, p. 100
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111 - A POSIÇÃO DA DOUTRINA

A douüina tem se dividido, fundamentalmente, em duas

correntes distintas quando o assunto refere-se à discussão acerca da legitimidade para

propositura da suspensão condicional do processo: a primeira corrente doutrinária

reserva exclusivamente ao Ministério Público a iniciativa na propositura da aplicação

do instituto; a segunda, nega-lhe esta exclusiüdade .

Tal divergência reside, em síntese, no fato desta segunda

corrente afimiar que, verificada a existência de todos os pressupostos legais, o réu

passa a ser titular de um direito público subjetivo.

Escreve Luiz Flávio GOMES, principal defensor desta comente:

A suspensão do processo não foi pensada exclusivamente

para o acusado(como direito público subjetivo), senão

também para a vítima(direito de indenização) e para a

sociedade(agilização e desburocratização da Justiça). E

instrumento, portanto, de interesse público geral. Logo, não
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foi pensado para que o Ministério Público pudesse,

doravante, ter o controle absoluto da política criminal do

nosso país. Não foi idealizada para que o Ministério

Público, consoante suas convicções, favorecesse alguns e

não beneÊlciasse outros. Não é assunto que deva ülcar

adsüito ao âmbito intra-institucional.i7

E continua, mais adiante

Verificada a existência de todos os pressupostos legais,

tanto está presente um direito subjetivo, como o

conespectivo dever de atuação do Ministério Público. O

"poderá" do art. 89, destarte, dentro de um Estado

Constitucional e Democrático de Direito, que tem no ./us

/fber/a/fs um dos seus eixos principais, só pode ser

compreendido como "poder-dever".i8

]npetocável a aÊimlação do autor de que a atuação do Ministério

Público, representada neste artigo de lei pelo verbo "poderá", representa, na verdade,

um poder-dever, ou, poderíamos dizer, para semlos mais contundentes ainda, um

"dever-poder". Porém, tal constatação não nos permite concluir que a existência deste

i7 Luiz Flávio GOMES, Revista da Associação de Juízes do Rio Grande do Sul, 67 v., P. 227/8
IS Lujz Flávio GOMOS, OP. cit., P. 229.
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dever de aduar resulta, obrigatoriamente, na existência de um correspondente direito

público subjetivo do acusado.

Inobstante, muitos doutrinadores fínnaram entendimento em

sentido contrário. E o caso de Nilton Jogo de Macedo MACA.ADOi9 e Nereu José

GIACOMOLLI

Esse último defende a idéia de que, "por se tratar o novo

benefício de direito público subjetivo do acusado, uma vez que extingue a pretensão

punitiva do Estado, havendo inércia do Ministério Público e ausência de requerimento

do acusado, é dever do magistrado propor , ex (?#7cio, a suspensão

Mesma posição foi adotada por Liberato POVOA e José Mana

de MELO2i e, também, por Weber Mastins BATISTA e Luiz FUX. Para esses últimos,

, 20

uma das decisões mais importantes, agora, é a que pemute

a suspensão condicional do processo. Nada mais lógico do

que concluir que o juiz, mesmo sem menção expressa na

lei, mas com base nos princípios que regem sua atuação no

processo, pode concedê-la sem proposta do Ministério

público. E isso pode acontecer de oülcio, por iniciativa sua,

ou a requerimento do interessado, que tem esse direito em

relação a qualquer medida que Ihe seja favorável."

do processo". Nereu José GIACOMOLLI, J nal

zi Liberato pÓVOA, Teoria e Prática dos Juizados Especies Criminais, P.mais e Susnensão Condicional
22 Weber Martins BATIST

do Processo, p. 379/80.
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Esse entendimento foi acolhido pela Comissão de Interpretação

da Lei n' 9.099/95, sob a coordenação da Escola Superior da Magistratura Nacional,

em reunião realizada em Belo Horizonte, em outubro de 1996. Diz a Décima Terceira

Conclusão: "Se o Ministério Público não oferecer proposta de suspensão do processo,

nos termos dos ans. 79 e 89, poderá o juiz fazê-lo."2s

Concordando com este posicionamento, Doorgal Gustavo B. de

ANDRADA afímta que a aceitação da proposta passou a ser mais uma estratégia da

defesa, enquadrando-se no direito à ampla defesa do acusado, previsto no art. 5',

incisa LV, da Constituição da República. Assim, sendo um direito público subjetivo,

pode ser aplicada de ofício ou a requerimento do acusado.2'

Já Adilson Paukoski SIMONI aíííma que, o que não se pode

admitir é que, num Estado Democrático de Direito, uma solução desfavorável ao

acusado provenha, em processo comum, de uma outra fonte que não do Poder

1 1 1 rl 1 /»1 àrl í'l

"Assim, se por um lado o representante do Ministério Público se

nega a propor a suspensão condicional do processo e, por outro, a Defesa insiste na

medida, caracterizado resulta um conflito intersubjetivo de interesses, cabendo ao Juiz

sobre ele decidir, conferindo ou não ao réu a oportunidade de aceita-la."z'

Outro não é o entendimento de Maurício Antõnio Ribeiro

LOPES ao aülmlar que, se o Promotor de Justiça, ao oferecer a denúncia e sendo o

2s Maurício KUEHNE et alia, Lei dos Juizados Especiais Criminais, p. 115. .
24 Doargal Gustavo B. de ANDRADA, A Suspensão Condicional do Processo i'enal, p. i //vu.
25 Adilson Paukoski SIMONI, Revista dos Tribunais, p. 478.
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caso de oferecimento da proposta, não a ülzer, poderá o arguido solicita-lo diretamente

ao Juiz que, ouvido o Ministério Público, poderá concedê-lo. 2ó

Entretanto, tais posicionamentos vêm sendo combatidos por

alguns juristas sob a alegação de que a aplicação do instituto de oHlcio pelo juiz ou a

requerimento do acusado estaria em desacordo com os princípios que regem o sistema

acusatório no processo penal brasileiro.

Ousamos discordar dessa aíimiação, fundamentando nossa

posição no princípio do unpulso oficial. De fato, o juiz não tem a iniciativa da ação.

Depois de proposta esta, no entanto, as decisões a serem tomadas - recebê-la ou

rejeita-la, deferir ou indeferir provas, prender ou soltar o réu, etc. - competem ao Juiz:

não ao órgão do Ministério Público.

Os fundamentos que impedem a aplicação do instituto de ofício

ou a pedido da parte residem, exatamente, na disponibilidade da ação penal, que é

privativa do Ministério Público, confomle detemlina o art. 129, 1, da Constituição da

República, e o art. 89, capuz, da Lei n' 9.099/95

Luiz Flávio GAMES, reconhecendo a ilegalidade destes

procedimentos e adotando posição que obteve amplo acolhimento junto à doutrina e,

principalmente, jurisprudência nacionais, aüiJma que, estando em jogo o ./us/fber/a/fs,

do pela recusa ilegal do Miiústério Público em fomlular a proposta deameaçapois

26 Maurício Antõnio Ribeiro LOPES, Revista dos Tribunais, p. 384
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suspensão do processo, impõe-se a utilização do /zaóeas corpus, nele se postulando um

wrf/ para que a autoridade judicial competente ordene a realização do ato especíÊlco.'

No mesmo sentido o entendimento de Cézar Roberto

BITENCOURT quando aõíma que, "se os requisitos estiverem presentes, mas o

Ministério Público, por qualquer razão, não os percebe, não os aceita ou os avalia mal,

e tratando-se de um direito público subjetivo do acusado, só há uma saída

honrosamente legal: o /zaZ)eas corpzls" 28 . Isso porque, segundo o autor, a suspensão do

processo também implicaria, de certa fobia, uma transação, e essa somente pode

oconer entre partes, sendo impossível ao juiz substituir qualquer delas, sem desnaturar

essa relação

Já Alexandre Vidigal de OLIVEllR.A fun-

princípios da isonomia e da aplicação da lei mais benéfica:

Essa facultatividade, por sua vez, é de constitucionalidade

questionável, por instaurar discricionarismo quanto ao

instituto penal de extinção da punibilidade, podendo

resultar na possibilidade de tratamento diferenciado aos

acusados que se encontrem em idêntica situação, com o

grave risco de se constatar flagrante violação ao princípio

constitucional da isonomia, inserto no artigo 5', capzzr.

Além disso, por ser o novo procedimento medida

amplamente mais favorável ao réu, em relação à ação penal

submetida ao seu regular processamento, sem a suspensão

27 LuizFlávioGOMES,SuspensãoCondicionaldoProcessoPenal,p. 172. . . . . n.

28 Cézar Roberto BITENCOURT, Juizados Especiais Criminais e Alternativas ã Pena üe i'nsao, p. izo
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condicional, é evidente que se estaria, pela faculdade

daquela suspensão, possibilitando o total afastamento da lei

penal mais benéfica, cuja aplicação impõe-se observar

como imperativo de ordem constitucional, consoante

previsto pelo artigo 5', XL, da Carta Magna."

Também para este autor, a eventual omissão em possibilitar-se a

suspensão condicional do processo estaria sujeita a ser combatida pela via do /zabeas

corpo/s, dada a configuração de constrangimento ilegal que estaria suportando o

acusado por não Ihe ser permitido o aproveitamento de situação extremamente

favorável à extinção da punibilidade.

O objeto desse baZ)eas corpzn, destarte, não seria a

concessão pelo Poder Judiciário da suspensão do processo.

Se assim fosse, sairíamos na concessão e.x CZZ7ic/o. E não

seria preciso dar tanta volta para se chegar a esta via. A

fórmula do baóeas corpo/s traz ínsita a premissa de que a

proposta de suspensão do processo pelo Ministério Público

é impostergável(se se quer respeitar taJ instituição como

essencial ao fllncionamento da Justiça). Sem sua opção pela

via altemativa da suspensão, toma-se impossível a sua
concessão. (...) [Portanto], o que se deve pede no babeas

corpzls é o reconhecimento do direito à suspensão, assim

como a detemlinação ao órgão acusador pma que, no caso

concreto, fomtule a proposta."

29 Alexandre Vidigal de OLIVEIRA, Revista de Jurisprudência, 222 v., p. 147/8.
se Lujz Flávio GOMES, Revista da Associação dos Juízes do Rio Grande do Sul, 67 y. P. 244
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Esse posicionamento fundamenta-se no princípio da

inafastabilidade da apreciação judicial, previsto no art. 5', XXXV, da Constituição da

República, sob a alegação de que a recusa injustiÊlcada do Ministério Público em

fomaular a proposta de suspensão condicional do processo atenta contra um direito

fundamental, que é o ./z/s//óer/a/fs. Assim, diante desta ilegalidade atentatória ao

direito do acusado, imporia-se a utilização do baóeas corpo/s, nele se postulando um

wrf/ para que a autoridade judicial competente ordenasse a realização do ato especíÊlco

(a fomiulação da proposta de suspensão pelo representante do Ministério Público).

Não concordamos com tal posicionamento pois, confomte Fábio

Medina OSORIO,

embora inafastável a proteção judicial, isto não equivale a

dizer que o Poder Judiciário poderia desempenhar toda e

qualquer atividade indiscriminadamente, bastando que se

protocolasse em juízo uma petição inicial. Note-se, por

exemplo, que o Poder Judiciário, via de regra, não substitui

a discricionariedade da Administração Pública na prática de

atou administrativos, ainda que destes resulte algum

prejuízo a terceiros.
31

O direito subjetivo Maca/ras agend) nada mais é do que um

interesse protegido pelo direito objetivo(nornzíz agend), que assim outorga ao seu

titular a capacidade de praticar todos os atou necessários para obter a mais completa

31 Fábio Medina OSORIO, Revista da Associação dos Juízes do Rio Grande do Sul, 67 v., P. 320
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satisfação e a mais perfeita proteção. O direito objetivo é a norma jurídica através da

qual o direito subjetivo pode atingir aquela satisfação e gozar daquela proteção.

Portanto, se nenhum direito subyetivo poderá existir sem o conespondente direito

objetivo, que é a respectiva nomia legal, é óbvio que não se poderá conceber a

possibilidade de ser violado um direito subjetivo sem que h4a sido lesado

contemporaneamente o respectivo direito objetivo .

O direito subjetivo do indiüduo é público quando a
H + rle /'q ll.n n.nd-An A rlAvrnvnniln+A+'eXTf-b /la

Administração participa da relação jurídic

satisfazer o interesse visado pelo sujeito.

Ora, quando o legislador introduziu o princípio da

disponibilidade regrada na ação penal pública através do art. 89 da Lei 9.099/95, o fez

tendo em vista o caráter transacional de tal instituto. Neste sentido, não há como

reconhecer-se um direito subjetivo do acusado à propositura da suspensão, pois

"consenso é ato bilateral, acordo, livre adesão de vontades e, onde há obrigatoriedade

ou miposição a uma das partes, não se pode falar em transação ou consenso.""

E não se argumente, por outro lado, como quer Luiz Flávio

GOMES, que a proposta de suspensão está no plano processual e é regida pelo

princípio da oportunidade regrada enquanto que o conteúdo da resposta estatal à

inÊação(as condições impostas) revela o plano material desse instituto e está regido

oelo consenso, que seria compulsonamente unilateral.ss

99

32 Júlio Fabbrini MIR.ABE'lE, Juizados Especiais Criminais: comentários, jurisprudência, legislação, p. 153
33 Lujz Flávio GOMES, Suspensão Condicional do Processo Penal, p. 147/8.
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O simples fato de ter o legislador atribuído ao juiz o papel de

fixar as condições a serem cumpridas pelo acusado não retira o caráter consensual da

proposta de suspensão, consenso esse que sujeita-se, em relação ao Ministério Público,

à fonnação de uma convicção da existência dos pressupostos ensejadores da proposta.

Não há, portanto, de ao menos cogitar-se acerca de um possível direito subjetivo

público ao consenso.'

Nesse sentido o magistério de Vidal VANHONI FILHO,

segundo o qual nenhuma rega inÊaconstitucional pode tocar, ainda que de maneira

oblíqua, na titularidade da ação penal pública que a constituição concedeu com

exclusividade ao Ministério Público. Assim sendo,

4

nenhuma autoridade estranha ao Ministério Público pode

compelir um órgão executivo da Instituição a praticar ato

em sentido oposto ao seu convencimento técnico-jurídico.

E a substituição de ato próprio do Ministério Público por

ato do Poder Judiciário, além de conÊgurar, por via direta,

um ferimento ao princípio da independência funcional(art.

127, $ 1g, da C.R.), caracteriza, por via reflexa, um

ferimento ao princípio da independência e harmonia entre

os Poderes (art. 2Q, da C.R.), uma vez que o Ministério

Público, sem embargo de ser deíilúdo como instituição

essencial à função jurisdicional do Estado, não pertence ao

Judiciário.35

s4 Fábio Medina OSORIO, Revista da Associação dos Juízes do Rio Grande do Sul, 67 v., P. 315
ss Vidal VANHONI FILHO, Revista da Associação Paulista do Ministério Público, l v., P. 24.
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A autonomia funcional implica não estar o Ministério Público

sujeito, por ocasião do exercício de suas funções institucionais, a ingerências extemas,

"decidindo-se exclusivamente no âmbito da Instituição o modo e a oportunidade do

exercício de suas tarefas, respeitadas, evidentemente, eventuais disposições cogentes

relacionadas a cada uma dessas funções(exe/np/f gra/fa, a obrigatoriedade do

exercício da ação penal pública)"s' (g:ifo nosso).

Esse entendimento - que conclui pela inexistência de direito

público subjetivo do acusado à suspensão do processo - foi primeiramente defendido

por três dos integrantes do Gmpo de Trabalho que apresentou o AnteproUeto que restou

transfomlado na Lei 9.099/95. Ada Pellegrini GRINOVER, Antõnio Magalhães

GOMES FILHO e Antõnio Scarance FERNANDES37 aüumam que, por força do

princípio da discricionariedade regada, pode o representante do Ministério Público

agora, em lugar da via clássica(repressiva), também direcionar-se à via altemativa

(despenalizadora). Tal opção, entretanto, deve seguir rigorosamente os critérios legais.

"A suspensão, de outro lado, de modo algum poderia ser concebida sem a üansação

explícita do órgão acusatório. A solução para a recusa injustificada está no art. 28 do

CPP, portanto. E se o Procurador Geral da Justiça insistir na não realização da

proposta de suspensão, nada mais pode ser feito.";*

s8 Ada Penegrini GRINOVER et alii, Juizados Especiais Criminais, p. 212/3 .
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Este entendimento foi acolhido pela Reunião do Conselho

Nacional dos Procuradores, realizada nos dias 06 e 07 de março de 1996, em Brasília,

nos ternos do destaque n' 2: "A proposta de transação penal ou suspensão condicional

do processo, nos termos dos artigos 76 e 89 da Lei 9.099/95, é de iniciativa exclusiva

do Ministério Público, mediante o controle do art. 28 do CPP":'

No mesmo sentido, as conclusões da Confederação Nacional do

Ministério Público, da Escola Paulista do Ministério Público e da Comissão do

Ministério Público do Estado do Paraná."

A partir de então, muitos juristas têm se posicionado

favoravelmente à corrente douüinária que não vislumbra um direito público subjetivo

do réu à propositura da suspensão condicional do processo penal, dentre os quais

podemos citar Jorre Henrique Schaefer MARTINS4i , João José LEAL42 , Aury Celso

Lama LOPES .IUNIOR43 e Manoel Lauto Voljçmer de CASTILHOm

Para Maurício KUEHNE e outros, a expressão "poderá" do

capa/r do art. 89 é uma faculdade para o Ministério Público, não havendo direito

subjetivo para o acusado à suspensão condicional do processo:

39 Maurício KUEHNE et alia, Juizados Especiais Criminais, p. 151.

44 Manoel Lauto Volkmer de CASTILHO, Revista do Tribunal Regional Federal da 44 Região, 25 v., P.
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a um, porque os critérios e as condições pemlissivas de

sua aplicação somente existem para limitar a oportunidade

tocante ao exercício dos aros processuais, indicando

momentos em que deixa de existir interesse público, sem -

contudo - importar em previsão exaustiva destes momentos;

a dois, porque não se estaria equacionando uma resposta

processual-penal baseada no consenso entre as partes."

E o mesmo o pensamento de Maiino PAZZAGLINI FILHO e

outros quando alinham que, considerando-se a suspensão condicional do processo

penal como um direito público subjetivo do acusado, restaria violado o princípio

constitucional da igualdade, visto que tal instituto não é aplicável aos crimes de ação

penal de iniciativa privada, pois,

na ação penal privada, também o acusado somente poderá

ser dispensado do devido processo legal, desde que haja

consenso com o querelante, através dos institutos da

perempção e pelo perdão aceito, nos crünes de ação privada

(art. 107, IV e V, do Código Penal). Sempre porém que

houver consenso. Nunca poderá o Poder Judiciário oferecer

o perdão se não houver manifestação da acusação, na ação

penal privada.

O legislador, com a Lei ng 9.099/95, igualou esta

circunstância, pemutindo que a sociedade, nos crimes de

ação penal pública incondicionada, através do Ministério

45 Maurício KUEHNE et alii, Lei dos Juizados Especiais Criminais, p.106
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Público, dispensasse o acusado do devido processo legal,

desde que houvesse consenso entre acusação e defesa.""

Portanto, se considerássemos a suspensão condicional do

processo como um direito público subjetivo, não poderíamos excluir do gozo deste

direito os acusados nos casos de ação penal de iniciativa privada, sob pena de

violaímos, âontalmente, o princípio da isonomia.

Com razão o autor, pois, conforme magistério de Femando da

Costa TOURINHO FILHO, a distinção que se faz entre ação penal pública e ação

penal privada descansa, única e exclusivamente, na legitimidade para agir: se é o órgão

do Ministério Público quem deve promovê-la, a ação se diz pública; privada, se a

iniciativa couber ao ofendido ou a quem legalmente o represente. Entretanto, mesmo

sendo privada, o direito de punir continua pertencendo ao Estado. Este apenas concede

ao ofen&xdo o jus persequendi injudicio.

Nesta linha de pensamento, toma-se imprópria a tentativa de

aplicação analógica das regras relativas ao stlrsfs, pois, no nosso sistema legal, a

execução da pena ocorre de ofício, sem necessidade de intervenção do Ministério

público ou do querelante. Assim sendo, o instituto da suspensão condicional da pena

aplica-se também aos condenados por crimes em que a ação penal é de iniciativa

.H«,.l, nnílendn ser concedida de oficio

47

P

4ó Marido PAZZAGLINI FILHO et alii, Juizado Especial Criminal, p. 95
41 Fumando da Costa TOURINHO FILHO, Processo Penal, l v., p. 375.
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Uma interpretação histórica resulta, da mesma comia, na

conclusão de que o objetivo do legislador foi de conceder ao Ministério Público a

exclusividade no que se refere ao controle negativo da proposta de suspensão do

processo

Se a Lei 9.099 não tivesse em mira a índole bilateral e,

sobretudo, a desistência da ação penal pública, que requer a

iniciativa da Instituição que detém privativamente a sua

titularidade (art. 129, inciso 1, da C.R.), ela seguiria a

orientação da Comissão de Refomla do Código de Processo

Penal, de acordo com a qual o juiz poderia conceder de

ofício ou a requerimento do réu a suspensão do processo

(DOU de 25.11.94, p. 17.854). Mas, porque envolve de

maneira indissolúvel e inequívoca a desistência da ação

penal pública, a suspensão do processo põe em jogo a

titularidade da mesma."

Neste mesmo sentido, aliás, era o prometo original do mentor do

instituto, Desembargador Weber Marfins Batista, que, entretanto, restou modificado,

numa clara demonstração do posicionamento do legislador em relação ao tema ora em

discussão

'8 Vidal VIANHONI FILHO, Revista da Associação Paulista do Ministério Público, lv., P. 23
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V - A POSIÇÃO DOS TRIBUNAIS

Diversamente das manifestações da douüina, o entendimento dos

tribunais tem sido maioritariamente favorável ao reconhecimento da existência de

direito público subüetivo do réu à concessão do instituto da suspensão condicional do

processo penal, dividindo-se, entretanto, diante da possibilidade de sua aplicação de

oflício pelo magistrado ou da necessidade de impetraçào de Aaóeas corpo/s em face da

negativa de proposta do representante do Ministério Público, confomte pode-se

constatar nas decisões abaixo colacionadas.

5. 1. A Suspensão Condicional do Processo Penal é Direito Público Subjetivo do Réu

HC. PENAL. LEI N' 9.099/95. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO

(AR'r. 89).

O art. 89, da Lei n' 9.099/95 é de natureza dúplice. Penal quando ensda tratamento

mais favorável. Aplicação imediata e incondicional, por força da Carta Política.

Processual, no tocante ao procedimento. A suspensão condicional, sendo direito
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público subjetivo do acusado, gera obrigação de o Ministério Público expor as

condições. Em havendo recusa, por entender inexistentes as condições objetivas e

subjetivas, o juiz precisa decidir. Inadequado aplicar, analogicamente, o art. 28 do

Código de Processo Penal; aqui o objeto é a ação penal.. Lá foi iniciada a ação penal.

A suspensão do processo é diversa. O juiz, ao receber a proposta, não é mero

chancelador: poderá recusa-la, inteira ou parcialmente. Desenvolve juízo de valor,

inclusive de oportunidade. O magistrado, assim, deve dar o impulso processual(não

substituir o Ministério Público quanto à legitimidade para a ação penal).

(STJ - Habeas Corpus n' 5494-SP, rel. Min. William Patterson, in RSTJ n' 95, jul.

1997, P. 407/416).

CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. SONEGAÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO

DO PROCESSO. RECUSA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. INEXISTÊNCIA DE

CIENTIFICAÇÃO DO ACUSADO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO
EXPRESSA DO PODER JUDICLÁJUO SOBRE O CABIMENTO DO BENEFICIO-
PROCESSO DE OFÍCIO ANULADO.

Ainda que o Ministério Público tenha recusado o oferecimento da proposta de
suspensão condicional do processo (art. 89 da Lei n' 9.099/95), a decisão sobre a

existência ou não dos pressupostos ensejadores da medida despenalizadora competirá,

sempre, ao magistrado, que deve decidir fundamentadamente sobre a questão

(Constituição Federa[, aü. 93, ]X).

(TJSC - Apelação n' 96.012282-6, iel. Paulo Gallotti, 18.02.97).

"SUSPENSÃO DO PROCESSO. LEI 9.099/95. RECUSA INJUSTIFICADA DO

MINISTÉRIO PÚBLICO EM OFERECER A ORDEM (ART. 89 DO REFERIDO

TEXTO LEGAL). INADMISSIBILIDADE. DECRETAÇÀO, DE OFÍCIO, PELO

JUU, EM ATENÇÃO AOS PKINChlOS DA CELERIDADE E SIMPLICIDADE
PROCESSUAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 28, DO CPP
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Recusando-se injustiÊlcadamente o Ministério Público em oferecer a suspensão do

processo prevista no art. 89 da Lei dos Juizados Especiais, deve o Juiz, de oficio,
decreta-la, em atenção aos princípios da celeridade e simplicidade processual que

norteiam a lei nova, que tem por finalidade afasta, sempre que possível, a imposição

de pena privativa de liberdade, não se justiâcando, pois, a aplicação do art. 28 do
/'XT\T\ ))

(TAMG - Apelação n' 225.343-0, rel. Lamberto Sant'Anna, in RT 739/684).

"0 juiz, em face da recusa i4justiâcada do promotor de justiça em apresentar a

proposta de suspensão do processo criminal, deve abrir vista à defesa e, requerida a

suspensão, ouvirá o Ministério Público, decidindo em seguida, ficando seu ato Sujeito

a controle por via recursal. Se, entretanto, o acusado ou seu advogado, explícita ou

implicitamente, não formular a proposta, a circunstância significa assentimento com a

negativa de sua fomiulação pelo promotor, devendo o processo prossegue nos tempos

do art. 89, 1 7', da Lei n' 9.099/95."

(TAMG - Mandado de Segurança, rel. Dualte de Paula, in Luiz Flávio Games,

Suspensão Condicional do Processo Penal, p 185)-

"JURADO ESPECIAL CRIMINAL. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO

PROCESSO. MP. ART. 89 DA LEI 9.099/95. INCONSTITUCIONALIDADE.

A existência de indícios da prática delituosa implica exame aprofundado da prova,

inadmissível em sede de HC, sob pena de se antecipar o juízo de valor. Por constituir

violação ao princípio da inocência, insculpido no art. 5', LVll, da CF, revela-se

inconstitucional a regra do art. 89 da L. 9.099/95, ao impedir a suspensão condicional

do processo, em face da existência de outro processo em curso contra o acusado,

circunstância que deve ser considerada pelo magistrado quando do exame das

condições judiciais exigido para a concessão daquele benefício. A despeito de a

proposta de suspensão condicional do processo constituir poder-dever do MP, na

hipótese de omissão deste deve ser intimado o réu para, querendo, requerer a
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concessão do bene$cio por se tratar de um direito público subjetivo, cabendo ao

juiz proferir decisão fimdamentada, da qual caberá recurso para a instância

superior.

(TAMG - Habeas Corpus n' 214.653-4, 1ê C, rel. Juiz Sérgio Braça, in DJMG de

25 .06 .96) .

)

"LEI 9.099/95. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO' DIREITO

SUBJETIVO DO RÉU. CARACTERUAÇÃO. MANIFESTAÇÃO JURISDICIONAL
DIANTE DA OMISSÃO DA PROPOSTA MINISTERIAL' NECESSIDADE'

A suspensão condicional do processo é direito subjetivo do réu que atende seus

requisitos, não estando condicionada à faculdade ou à discricional.iedade ministerial,

cuja omissão na proposta atinge o sfafus /fber/a/fs do acusado e enseja a apreciação

jurisdicional por força de garantia constitucional."jasb
(TACrimSP - Coneição Parcial n' 1015071, rel. S. C. (.iarcia, m R.Olu/r-:''u

1039/450).

"LEI 9.099/95. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO COMO DIREITO

SUBJETIVO DO RÉU. RECONHECIMENTO

Em se tratando da Lei n' 9.099/95, em seu art. 89, o réu tem direito subjetivo à

suspensão do processo desde que "não estqa sendo processado ou não tenha sido

condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que autorizam a suspensão

condicional da pena", submetendo as condições estabelecidas pelo juiz, pelo prazo de

dois a quatro anos."

(TACrimSP - Apelação n' 973 1 1 1, rel. Paulo Damas, in Rolo/Flash 1014/490).

"LEI N' 9.099/95. SUSPENSÃO DO PROCESSO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS. PROPOSIÇÃO PELO MP. NECESSIDADE' .. ..

A suspensão do processo prevista no art. 89 da Lei n' 9.099/95 é dueito publico

subjetivo do réu que preenche as condições legais, não sendo de iniciativa que cabe
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exclusivamente ao MP, mas uma obrigação deste mesmo órgão, isto é, reunidas as

condições, impõe-se sugeri-la.

(TACrimSP - Apelação n' 991833, rel. Mâ.cio Bártoli, in Rolo/Flash 1020/177).

"LEI 9.099/95. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO' PRESENÇA DOS

KEQUiSITOS LEGAIS. DIREITO SUBJETIVO DO RÉU OCORRÊNCIA'

A suspensão condicional do processo, presentes os re(lusitos legais para sua

concessão, constitui direito público subjetivo do réu, cabendo ao juiz competente, na

recusa do MP, aferir sua admissibilidade, em decisão fundamentada."

(TACrimSP - Apelação n' 970435, rel. Oldemar Azevedo, in Rolo/Flash iu4z/4z /).

"LEI N' 9.099/95. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO' FACULDADE

DO MINISTER10 PUBLICO. INOCORRÊNCIA. . ão
A suspensão condicional do processo, prevista no art. 89 da Let H'y.uyy/yJ udu

constitui mera faculdade do Ministério Público, vez que se o Estado, titular do direito

de punir e da pretensão punitiva, concede determinado beneâlcio ao inÊator, não pode

o órgão ministerial a quem aquele delegou apenas o direito de ação, opor'se a tal

solução favorável, estabelecendo requisitos não previstos pelo poder delegante ou

negando-se a fomullar a proposta de suspensão '' -' - -h ] 04 5 r] 79\
(TACrimSP - Apelação n' 993681, rel. Walter Swensson, m Rolo/riztsn iv''-" - ' '/

"LEI N' 9.099/95. SUSPENSÃO DO PROCESSO' DISCRICIONARIEDADE DO

MINISTÉRIO PÚBLICO NA PROPOSIÇÃO. INADMISSIBILIDADE' DIREITO

SUBJETIVO DO RÉU. OCORRÊNCIA . . .

A suspensão do processo, que é um sursis processual com reflexo na u(tmçao da

punibihdade, é um direito subjetivo do réu, ainda quando o órgão do Mlmsteno
público deixe de propor a ü:ansação penal, não sendo conferido ao parques o poder

discricionário de escolher os casos em que deva fazer a proposta de suspensão, posto
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tratar-se de um "poder-dever", sendo certo que, um direito público subjetivo não pode

ülcar sem o amparo judicial.

(TACrimSP - Apelação n' 985533, rel. Penteado Navano, in Rolo/Flash 1043/5 15).

"DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO. SENTENÇA DE I' GRAU QUE
RECONHECEU O DELITO COMO FURTO QUALIFICADO PELO CONCURSO
DE AGENTES. ACÓRDÃO QUE DETERMINOU A DESCLASSIFICAÇÃO DO
DELITO PARA FURTO SIMPLES, DESCARACTERUANDO O CONCURSO DE

AGENTES. SUSPENSÃO DO PROCESSO EM FACE DA APLICABILIDADE DO
ARTIGO 89 E PPLRÁGRAFOS DA LEI N' 9.099/95

A classificação do crime descrita na denúncia tem caráter provisório, isto porque, apor

a colheita de provas, poderá ser dada ao fato definição jurídica diversa da que constar

na queixa ou na denúncia. Destarte, a nova definição jurídica outorgada ao fato pode

gerar uma desclassificação do delito imputado ao acusado, passando este a ter direito à

concessão da suspensão do processo prevista na L. 9.099/95. Sendo assim, o pedido de

suspensão do processo, em se tratando de um direito do réus tem que ser apreciado

pelo Poder Judiciário independentemente de ter sido ou não objeto de pedido
explícito por parte do réu ou do representante do MP. Nestes casos9 ausentes

quaisquer dos pedidos, tem o juiz o dever de propâ-la de ofício, desde que o rêu

preencha os requisitos do art. 77 do CP, não esteja sendo processado e não tenha
sido condenado anteriormente por outro crime. Isto porque a L. 9.099/95 possui

caráter misto, ou seja, encerra dispositivos pertinentes ao direito material e ao direito

processual. No tocante ao direito material, dispõem sobre a composição do dano,

decadência, aplicação imediata da pena e a suspensão do processo

Ressalta-se, contudo, que a suspensão do processo implica o encerramento da ação

penal, sem que haja condenação, e, assim sendo, não pode o juiz reconhecer a
desclassificação e aplicar a pena." . .

(TACrimSP - Apelação n' 984.353-0, rel. Almeida Braga, in Revista de

Jurisprudência, 225, jul. 96, P. 1 14)
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LEI N' 9.099/95. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO' AUSÊNC]A DE

OFERECIMENTO DA PROPOSTA PELO PROMOTOR' REMESSA DO

iNQUÉKiTO POLICIAL AO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA'
INOCORRÊNCIA. ESTABELECIMENTO DE OFÍCIO PELO JUU'
NECESSIDADE.

Em se tratando de delito disciplinado pela Lei n' 9.099/95, o não oferecimento pelo

promotor de proposta de suspensão do processo não obriga o juiz a remeter o inquénto

policial ao Procurador-Geral de Justiça, nos tentos do art. 28 do CPP, vez que,
tratando-se de dispositivo de caráter despenalizados e de direito subjetivo do acusado:

deve ser estabelecido de oficio.:

(TACrimSP - Apelação n' 991735, rel. Breno Guimarães, in Rolo/Flash 1039/481).

"LEI N' 9.099/95. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO' PROPOSITURA

PELO RÉU. ADMISSBILIDADE. DEFERIMENTO SEM A CONCORDÂNCIA
M]NISTERIAL. POSSIBILIDADE.

É possível a propositura da suspensão condicional do processo, prevista no artigo 89

da lei n' 9.099/95, pelo réu, caso o Ministério Público não o faça, vez que trata-se de

medida que, em última análise, levará à extinção da punibilidade, trazendo

conseqüência de natureza pessoal ao acusado, portanto, conseqüentemente,

preenchidos os requisitos legais, pode o juiz, mesmo com a discordância ministerial,

suspender o processo, não significando que tal medida soja ex CZZ7icjo."

(TACrimSP - Mandado de Segurança n' 288536, rel. Ary Casagrande, in Rolo/Flash

1032/274).
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t

competente aíérir sua admi;sibilidade " oldo yiotti, in Rolo/Flash 1037/283).

5.2. A Iniciativa de Propositura é Prenogativa do Ministério Público

DE OFÍCIO PREJUDICADO O MÉmTO DO APZtO'" . .. . 0 96~
(TJSC - Revisão Criminal n' 96.008144-5, rel. Jorre MuSSt, jU. lu.yuJ.

"LEI N' 9.099/95. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO' OFERTA DE
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